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EDITAL 021/2023
PROGRAMA INSTITUCIONAL DE AFASTAMENTO DE DOCENTES PARA PARTICIPAÇÃO

EM PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU OU PÓS-DOUTORADO

IFMG-CAMPUS OURO BRANCO

 

RETIFICAÇÃO Nº 01

 

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS OURO BRANCO, nomeado pela Portaria n⁰ 214
de 30 de dezembro de 2020, considerando a Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no
DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de
2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22 e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de
setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, retifica o Edital 021 de
20 de junho de 2023, conforme disposição a seguir:

Onde se lê:
8- DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE:

8.1 Em caso de empate serão utilizados os seguintes critérios para desempate:

a) docentes que possuam menor titulação terão prioridade sobre aqueles que possuem maior titulação;

b) docentes que não usufruíram de afastamento terão prioridade sobre aqueles que já usufruíram;

c) docentes que já usufruíram de afastamento há mais tempo terão prioridade sobre aqueles que se
afastaram há menos tempo;

d) docentes que já estão em curso terão prioridade sobre aqueles que ainda não estão cursando;

e) docentes que solicitarem menor tempo de afastamento terão prioridade sobre aqueles que solicitarem
tempo completo;

f) docentes com maior tempo de efetivo exercício como Professor do EBTT no IFMG terão prioridade
sobre aqueles com menor tempo de efetivo exercício;

g) docentes com maior idade terão prioridade sobre aqueles de menor idade.

 

9 - DO RESULTADO

9.1 Os procedimentos das Comissões Avaliadoras do Processo Seletivo constarão em ata assinada pelos
membros presentes na reunião de avaliação, sendo necessária a presença mínima de metade dos membros
para análise dos processos.

9.2 Deverá ser publicado no portal do campus, o resultado Final do Processo Seletivo e da lista de
servidores afastados (participação em programa de pós-graduação stricto sensu ou licença para
capacitação), com o prazo concedido.
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9.3 A Comissão deverá emitir Resultado Final das solicitações de afastamento, o qual:

a) sendo deferido, deve ser encaminhado ao Conselho Acadêmico para deliberação conforme inciso XVII
do item 5.1 deste edital.

b) sendo indeferido, deve ser encaminhado ao servidor para ciência.

9.4 Após deferimento do Conselho Acadêmico do Campus a comissão encaminhará o processo à unidade
de Gestão de Pessoas para os respectivos trâmites e envio à Reitoria para emissão da portaria de concessão
do afastamento,

9.5 Sendo indeferido pelo Conselho Acadêmico do Campus, o processo será encaminhado ao servidor
para ciência e arquivado.

 

10 - DO RECURSO

10.1 Caberá pedido de reconsideração do resultado emitido pela Comissão de Afastamento Docente no
prazo de 2 dias úteis da data da publicação do resultado final, devendo emitir resposta em até 5 dias úteis.

10.2 Após o pedido de reconsideração, mantendo-se o indeferimento, caberá recurso ao Conselho
Acadêmico do campus no prazo de 5 dias úteis da data da publicação do resultado que emitirá parecer e
decisão final.

10.3 A decisão emitida pelo Conselho Acadêmico será conclusiva e irrecorrível.

10.4 Não será permitido o acesso ao processo de inscrição dos servidores concorrentes.

 

11- DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 No caso de ser concedido o afastamento com a contratação de professor substituto, o servidor docente
efetivo só poderá se afastar após concluída a seleção do Professor substituto.

11.2 O servidor deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de
até trinta dias da data de retorno às atividades, devendo apresentar:

I. certificado ou documento equivalente que comprove a participação;

II. relatório de atividades desenvolvidas; e

III. cópia de monografia, trabalho de conclusão de curso, dissertação de mestrado, tese de doutorado, de
livre-docência ou estágio pós-doutoral com assinatura do orientador, quando for o caso.

11.3 Casos omissos serão deliberados no âmbito do Conselho Acadêmico do Campus.

 

 Leia-se:
8- DA PRORROGAÇÃO DE AFASTAMENTO
8.1 O servidor docente que estiver usufruindo do afastamento e solicitar prorrogação do prazo será
classificado na lista de espera do edital vigente e só terá seu pedido atendido se houver mais vagas
disponíveis que candidatos ao afastamento.

8.2 Caso haja mais de um interessado na prorrogação do afastamento, os mesmos critérios de desempate
previstos no item 7 deverão ser utilizados.

 

9- DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE:

9.1 Em caso de empate serão utilizados os seguintes critérios para desempate:

a) docentes que possuam menor titulação terão prioridade sobre aqueles que possuem maior titulação;
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b) docentes que não usufruíram de afastamento terão prioridade sobre aqueles que já usufruíram;

c) docentes que já usufruíram de afastamento há mais tempo terão prioridade sobre aqueles que se
afastaram há menos tempo;

d) docentes que já estão em curso terão prioridade sobre aqueles que ainda não estão cursando;

e) docentes que solicitarem menor tempo de afastamento terão prioridade sobre aqueles que solicitarem
tempo completo;

f) docentes com maior tempo de efetivo exercício como Professor do EBTT no IFMG terão prioridade
sobre aqueles com menor tempo de efetivo exercício;

g) docentes com maior idade terão prioridade sobre aqueles de menor idade.

 

10 - DO RESULTADO

10.1 Os procedimentos das Comissões Avaliadoras do Processo Seletivo constarão em ata assinada pelos
membros presentes na reunião de avaliação, sendo necessária a presença mínima de metade dos membros
para análise dos processos.

10.2 Deverá ser publicado no portal do campus, o resultado Final do Processo Seletivo e da lista de
servidores afastados (participação em programa de pós-graduação stricto sensu ou licença para
capacitação), com o prazo concedido.

10.3 A Comissão deverá emitir Resultado Final das solicitações de afastamento, o qual:

a) sendo deferido, deve ser encaminhado ao Conselho Acadêmico para deliberação conforme inciso XVII
do item 5.1 deste edital.

b) sendo indeferido, deve ser encaminhado ao servidor para ciência.

10.4 Após deferimento do Conselho Acadêmico do Campus a comissão encaminhará o processo à unidade
de Gestão de Pessoas para os respectivos trâmites e envio à Reitoria para emissão da portaria de concessão
do afastamento,

10.5 Sendo indeferido pelo Conselho Acadêmico do Campus, o processo será encaminhado ao servidor
para ciência e arquivado.

 

11 - DO RECURSO

11.1 Caberá pedido de reconsideração do resultado emitido pela Comissão de Afastamento Docente no
prazo de 2 dias úteis da data da publicação do resultado final, devendo emitir resposta em até 5 dias úteis.

11.2 Após o pedido de reconsideração, mantendo-se o indeferimento, caberá recurso ao Conselho
Acadêmico do campus no prazo de 5 dias úteis da data da publicação do resultado que emitirá parecer e
decisão final.

11.3 A decisão emitida pelo Conselho Acadêmico será conclusiva e irrecorrível.

11.4 Não será permitido o acesso ao processo de inscrição dos servidores concorrentes.

 

12- DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 No caso de ser concedido o afastamento com a contratação de professor substituto, o servidor docente
efetivo só poderá se afastar após concluída a seleção do Professor substituto.

12.2 O servidor deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de
até trinta dias da data de retorno às atividades, devendo apresentar:

I. certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
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II. relatório de atividades desenvolvidas; e

III. cópia de monografia, trabalho de conclusão de curso, dissertação de mestrado, tese de doutorado, de
livre-docência ou estágio pós-doutoral com assinatura do orientador, quando for o caso.

12.3 Casos omissos serão deliberados no âmbito do Conselho Acadêmico do Campus.

 

Ouro Branco, 21 de junho de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique de Carvalho, Diretor(a) Geral substituto
(a) - Campus Ouro Branco, em 21/06/2023, às 18:53, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando
o código verificador 1590221 e o código CRC 63E3AD04.
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